
cÂunnn MUNTcTPAL DE PTTANGA
Fone/Fax (42) 3ç46-3443 - Cx. Postal 106
- ctP 85.200-OOO - Pitánga - Prraná

camara@pitangâ.pr.lêg.br

/

1)
RJ

Rua Viscande de Guarapuava.3ll
Cêntro AdÍl1inlst -àtivô 28 de Jânêiro
www.pitan gâ.pr.leg.br

ATA DE REGISTRO OE PRECOS N9 U2024

A Câmarã Municipâl de Pitanga, Estado do Paraná, órgáo da administração municipal direta, com

inscrição no CNPI sob ne 77.778.652/0001-86, sediada à Rua Visconde de Guarapuava, 311, Centro

Administrativo 28 de Janeiro, Pitanga - PR, devidamente representada pelo seu Presidente Sr.

Valdomiro Rodrigues de Lima, portador de RG ne 5.362.396-4 SSP/PR e inscrito no CPF sob ne

569.314.369-53, residente e domiciliado nesta cidade, considerando o julgamento da pregão

eletrônico, para registro de preços ne U2024, processo administrativo ne 27/2024, RESOLVE registrar
os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com.a classificação por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital de

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n9 14.133, de le de abril de 2021, no
Decreto n.e !1.462, de 3l de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

L t)o OBJETO

A pÍesente Ata tem por objeto o Íegistro dê preços para a eventual aquisição de 2300 (dois mil e
tÍezentos) litros de gesolina comum, especificado no Termo de Referência, anexo I do pregão

eletrônico ne tlÀOzâ, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham
sido registrados, independêntemente de transcrição

2.DOS pREçOt ESPECTFTCAçÔES E QUANTTTATTVOS

O preço registrado, as especificaçôes do objeto, a quantidade, fornecedor e as deàais condiçôes

ofertadas na proposta são as que seguem:

Item 01

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta contratação direta.

IT. VAIIDAOE, FORMATIZAçÂO DAATA DE REGIÍRO DE PREçOS

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (u.m) ano, contado a partir de sua assinatura,
podàndo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que

comprovado o preço vantajoso.
4-2- A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela-

entidade interessada por intermédio de instÍumento contratual. emissão de nota de empenho de

despesa. autorizaÉo de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art.95 da Lei ns 14.133, de
2021.
4.3. A existência de_ preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições

estabelecidas, mas não obrigará a Administrâção â contratar, facultada a realização.de licitaçâo
específica para a aquisição pÍetendida, desde que devidamente justificada.

5. ATTERACÃO OU DOS PRECOS REGISTRADOS

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução

dos preços pratÍcados no mercado ou de fato que eleve o custo dos ns, das obras ou dps serviços

Auto Posto Cardoso Ltda, CNPJ'27.953.865/0001-29, com sede à Rua Conselheiro

Zacarias, 291, Vila Municipal, Pitanga - PR, neste ato representado pelo Sr. Adilso
Cardoso, portador de RG ne 1.515.580-9 e insclito no CPF sob np 326.895.199-68

Objeto 2300 litros de gasolina comum
Valor unitário RS 5,54 (cinco reais e cinquenta ê quatro centavos)

Valor total R$ 12.742,00 (doze mil, setecentos e quarenta e dois reais)

registrados, nas seguintes situações:

1

Fornecedor
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5.1.1. Em caso de força niaior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal
como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do aÉ. 124 da Lei ne 14.13!, de 2O2!;
5.1.2.'Em caso de criação, altêração ou exünção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.

6. NEGOOACÃO t}E PRECOS REG§TRADOS

6.1. Na hipótêse de o preço registrado tornar-se superior ao prêço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do
preço registrado.
6.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades

administrativas.
6.1.2. Se não obtíver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro .de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder cumprir a§ obrigaçôes estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requárer ao
gerenciador a altêração do preço registrado, mediantê comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
5.2.1, Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprôbatória ou a plaáilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço
registrado em relação às cond(ôes inicialmente pâctuadas.

6.2.2. Não hipótese de não êomprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço

registrado, o pedido será indefer-ido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deVerá
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do
item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.
6.2.3. 5e não obüver êxito nas negociaçôes, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, nos têrmos do ite,m 7.4, e adotará as medidas cabíveis
para a obtenção da contratação mais vantajosa.
6.2.4. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço
registrádo, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.!,.o ôrgão ou entidade gerenciadora

atualizaÉ o.preço registradô, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mêrcado.

7. CANCETAMENTO DO REGISTRO DO TICITANTE VENCEDOR E DOS PRECOS REGISTRADOS

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
7.1.1. Dêscumprir as condiçôes da ata de registro de preços, sem motivo justíficado;
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instiumento equivalente, no praio. estabelecido ,pela

Administração sem justifi cativa razoável;
7.1.3. Não aceitar manter seu preço reSistrado, na hipótese prevista no arngo 27, § 2e, do Decreto ne

LL:462, de 2023; ou
7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 156 dâ Lei ne 14.133, de 2021.
7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos lll ou lV do cajrut do art 156 da Lei ne

14.133, de 202L, casd a penalidade aplicada ao fomecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata
de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadâs da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
7.2. O cancelamento de rêgistros nas hipóteses previsias no item 7.1 será formalizado por despacho

r..i

do órgão ou da entidade gerenciadora, garanüdos os princípios do contraditó e da ampla defesa.
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7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a enüdade gerenciadora
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
7.4. O cancelamento dos preços rêgistrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada
ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas ieguintes hipótêses, desde que devidamente
comprovadas e juííficadas:
7.4.1. PoÍ ra2ão de interesse público; ,

7.4.2. A pedido dq fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
7.4.3. Se não houver êxito nas negociaçôes, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se
superior ou inferior ao preço registrado, nos teÍmos dos arts 26, § 3e e 27, § 4e, ambos do Decreto ne

tL.462, de 2023.

8. DAS PENALIDADES

8.1. O descumprimênto da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas

no edital.

9. CONDIçÔES GERAIS

9.1. As condiçôes gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as

obrlgaçôes da Administração e do fornecedor registrado, penalidades ê demais condições do a.iuste,

encontram-se dêfinidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

Pitanga, 02 de lho de 2024.

ntct de Fitanga Auto Ca oso Ltdacá
Va iro Rodrigues de Lima Adilso Cardoso

3


